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SECRETARIA DE PtENÁRIO

II{DICAÇÃO N" 169t2o25

Os Vereadores João Paulo de Sousa Rebouças, Marla do

Socorro de Melo e Thiago Vlctor Sousa Rebouças, nos termos

do Art. 237 do Regimento Interno desta Augusta Casa, INDICAU

ao Chefe do Poder Executivo que seja feita a aquisição de 3.000

(três mil) cestas básicas para os pescadores do Município de

Icapui.

Câmara Municipal de Icapuí, 28 de agosto de 2025.
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